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PORTARIA Nº 523, DE 15 DE OUTUBRO DE 1997


O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso II, da Medida Provisória nº 480, de 27 de abril de 1994 e edições subseqüentes, e considerando o processo de descentralização das ações do Sistema de Controle Interno, resolve:


Art. 1º	Transferir, para a Delegacia Federal de Controle no Estado do Maranhão, a responsabilidade pela execução de auditorias a serem realizadas na Companhia Docas do Maranhão – CODOMAR, atualmente a cargo da Secretaria de Controle Interno no Ministério dos Transportes.


Art. 2º	Transferir, para a Delegacia Federal de Controle no Estado do Espírito Santo, a responsabilidade pela execução de auditorias a serem realizadas na Companhia Docas do Espírito Santo – CODESA, atualmente a cargo da Secretaria de Controle Interno no Ministério dos Transportes.


Art. 3º	Transferir, para a Delegacia Federal de Controle no Estado da Bahia, a responsabilidade pela execução de auditorias a serem realizadas na Companhia Docas do Estado da Bahia – CODEBA, atualmente a cargo da Secretaria de Controle Interno no Ministério dos Transportes.


Art. 4º	A Secretaria de Controle Interno no Ministério dos Transportes remeterá, no prazo de 30 dias, cópias das pastas permanentes, relatórios, pareceres, certificados e demais documentos relativos às entidades discriminadas nos arts. 1º, 2º e 3º para as Delegacias Federais de Controle nos Estados do Maranhão, do Espírito Santo e da Bahia, respectivamente.


Art. 5º	Para efeito de auditoria de prestação de contas das referidas entidades, os relatórios e certificados deverão ser enviados pelas Delegacias Federais de Controle para a Secretaria de Controle Interno no Ministério dos Transportes, para coleta de pronunciamento ministerial e posterior encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, nos prazos estabelecidos pela área de auditoria da Secretaria Federal de Controle.


Art. 6º	A Secretaria de Controle Interno no Ministério dos Transportes, uma vez efetuadas as transferências, supervisionará os trabalhos e prestará às Delegacias Federais de Controle referidas orientações e informações necessárias à execução dos exames e elaboração dos respectivos relatórios, pareceres e certificados de auditoria.


Art. 7º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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